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Sua Excelência  
 
 O Presidente da Assembleia Legislativa da  
 
 Região Autónoma dos Açores  
 
 Rua Marcelino Lima  
 

 9901- 858 Horta 
 

S/ Refe. S/ Data N/ Ref. Data 

S/915/2024 18/06/2024 Sai-SRAPC/2024/174 Ponta Delgada, 9 de setembro de 
2024 

   

 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 69/XIII (CH) – “ENCERRAMENTO DA ESCOLA PRIMÁRIA DA 
MADALENA” 

 

 
 

Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores e Senhoras Deputado(a)s José Pacheco, Olivéria Santos, Hélia 

Cardoso, José Paulo Sousa e António Fernando Dias, do Grupo Parlamentar do 

CHEGA, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, e por ordem da 

enunciação das questões colocadas somos a informar o seguinte: 

 

1- Tem o Governo Regional conhecimento do encerramento da Escola 

Primária da Madalena?  

O encerramento do edifício 2 da EB2,3/S Cardeal Costa Nunes foi articulado com 

o Governo Regional dos Açores. 

 

2- Tratando-se de uma escola relativamente recente, e tendo sido 

detectados problemas estruturais logo após a inauguração da obra, porque 

não foi responsabilizada a empresa dona da obra? 

A infraestrutura escolar é tutelada pela Câmara Municipal da Madalena, pelo que 

a questão deverá ser colocada a essa entidade. 
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3- Tendo colocado em risco alunos, docentes e pessoal não docente, vai 

ser accionada alguma acção judicial contra os donos da obra da Escola 

Primária da Madalena? 

À semelhança da resposta à questão anterior, sugere-se contacto com a 

entidade responsável pelo edifício. 

 

4- O Governo Regional vai comparticipar as obras na Escola Primária da 

Madalena? 

As obras em questão terão de ser enquadradas através do Programa Açores 

2030. 

 

5- Se sim, em que valor? 

Na presente data não é possível responder a esta questão, uma vez que o 

processo não está finalizado. 

 

6- A solução de transferir os 170 alunos do primeiro ciclo para a Escola 

Profissional do Pico, teve aval do Governo Regional? 

Os alunos vão permanecer na EB2,3/S Cardeal Costa Nunes. 

 

7- Em que condições ficarão estes alunos ali instalados e durante quanto 

tempo? 

Não se aplica, tendo em conta a resposta dada à questão anterior. 

 

8- Estando também a Escola Profissional do Pico sobrelotada, com mais 

170 alunos, não ficará em causa a operacionalização da própria escola? 

Não se aplica, tendo em conta a resposta dada à questão 6. 
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Com os melhores cumprimentos, e consideração 
 
 
 

Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades 
 
 
 
 
 
 

Paulo Jorge Abraços Estêvão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E.G./S.A. 
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